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GABINETE DA PREFEITA 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso X do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto: locação de um imóvel para instalação da unidade 
do Centro de Atendimento Psicossocial (CAPS), para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde solicitado 
pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. Ratifico a dispensa 
de licitação, em cumprimento às determinações contidas no 
art. 26, da Lei retro mencionada. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 265/2023. DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 
087/2023. CONTRATADO: OSVALDO GARCIA DE FREITAS 
NETO CPF: nº. 045.937.681-01. VALOR: R$ 60.000,00 
(Sessenta mil reais). 

Água Clara – MS, 10 de outubro de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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ÀGUA CLARA PREVIDÊNCIA 
 

PORTARIA Nº 022, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023. 
[Retificado por Incorreção] 

“Dispõe sobre a concessão do benefício 

previdenciário de Aposentadoria por Tempo 

de Contribuição e Idade ao servidor público 

municipal CARLOS VICENTE MARIA. ” 

A Diretora-Presidente em Exercício do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores do Município de Água Clara – 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA, EXCELENTÍSSIMA SENHORA SOELI 

MAIA MACIAS RODRIGUES DA SILVA, no uso de suas atribuições 
legais e fundament3 6º, da Emenda Constitucional nº 

47/2005, combinado com o Art. 88, da Lei Municipal nº 
723/2009, que rege a previdência municipal, 

R E S O L V E : 
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE, ao servidor 
público municipal CARLOS VICENTE MARIA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Inspetor de Alunos Nível II – 
Classe F, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com 
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proventos integrais, conforme Processo Administrativo 
2023.04.46201P. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Água Clara/MS, 09 de outubro de 2023. 
SOELI MAIA MACIAS RODRIGUES DA SILVA 

Diretora-Presidente em Exercício 
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